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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

11

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

22

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

33

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

44

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

55

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

66

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

77

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

88

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

99

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1010

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1212

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1313

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1414

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1515

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1616

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1717

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1818

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

1919

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2020

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2121

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2222

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2323

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2424

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2525

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2626

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2727

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2828

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2929

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
29/05/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5197/2025 de 27/05/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta 

e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.000,00 58 - 3.1.90.13.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 482 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  65.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 387 - 3.1.90.11.00.00 01101

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.003.20.608.0030.2.068. INCENTIVO A FRUTICULTURA E CAFEICULTURA – PROMIFRUCA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 561 - 3.3.90.32.00.00 01001

Total Redução:  65.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
29/05/2025
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  27 de maio de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5202/2025 de 12/06/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.094,11 
(dezesseis mil e noventa e quatro reais e onze centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.1.028. OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ASFÁLTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  16.094,11 789 - 4.4.90.51.00.00 3944

Total Suplementação:  16.094,11

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  12 de junho de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5205/2025 de 16/06/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.025,32 
(cinqüenta mil e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 61 - 3.3.90.39.00.00 01001

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.1.028. OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ASFÁLTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  17.025,32 645 - 4.4.90.51.00.00 01001

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS
13.003.04.122.0004.2.105. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 724 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Suplementação:  50.025,32

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 50.025,32 27 - 3.1.90.94.00.00 01001

Total Redução:  50.025,32
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de junho de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238  

               ________________________________________________________________________________ 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.120, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Conceder férias de 19 (dezenove) dias a servidora público do 

município, Sr. Milena Santana Santos, matricula 200901, lotada no cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, a serem gozadas a partir do dia 16/06/2025 à 
04/07/2025, referente ao período aquisitivo de 12/04/2024 a 11/04/2025. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

                                              APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
             PORTARIA N.º 5.121, DE  16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr. LAIZA CRISTIANE 
LYRA matricula 800007, lotada no cargo de provimento efetivo de “Professora de Educação 
Básica I, licença prêmio por assiduidade, por 3 (meses) meses a serem gozadas a partir do dia 
16/06/2025 à 13/09/2025, referente ao período aquisitivo de 14/02/2018 a 13/02/2023 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE CINCO 
 
 
 
 
 
 
 

                                                APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 5,122, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

            Conceder ao servidor público municipal, Sr. CARLOS FERREIRA  , 
matricula 200349, ocupante do cargo de “GUARDIÃO  ”, LICENÇA-PRÊMIO por 
assiduidade, por 04 (quatro) meses , a partir de 13/06/2025, com término em 
10/10/2025, referente aos período aquisitivos de 2007/2012 e 2012/2017 de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                       

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

 

 

 
                                                              APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

                                        
 

         PORTARIA N.º 5.123, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª VIRLEY PINHEIRO DA 
SILVA PERINOTO, matricula, 200532, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviço Gerais Feminino, licença prêmio por assiduidade, por 20 (vinte) dias a serem gozadas a 
partir do dia 11/06/2025 à 30/06/2025, referente ao período aquisitivo de 06/03/2019 a 04/03/2024 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO 
 
 
 
 

                                                           APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  

               ________________________________________________________________________________ 
  

 
PORTARIA N.º 5.124, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

SÚMULA: EXONERA SEVIDOR PÚBLICA OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data 16/06/2025 o Sr. 

PEDRO HENRIQUE DIAS CARVALHO, portador da matricula nº 200956., ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE PROJETOS” – Anexo III, Lei nº 1.397 de 29/04/2025 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e,  posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS   DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 
 

                                                  APARECIDO   BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  

               ________________________________________________________________________________ 
  

 
PORTARIA N.º 5.125, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data 16/06/2025 o Sr. 

MATHEUS HENRIQUE KOZLUK DOS SANTOS, portador da matricula nº 300026, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS, Anexo III, Lei nº 1.397 de 29/04/2025 

                                     
 
                                     

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS   DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 
 

 
                                                 APARECIDOBUZATO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.126, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PARA O CARGO DE 
AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  
 
 
                     RESOLVE: 
 
 
                   Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública Sr.ª KELY CRISTINE 
FERRO, matrícula funcional 200537, para responder como “SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO”, Agente Político – Lei nº 1.397/2025 - 
Anexo I. Fica revogada a Portaria n.º 5.098 de 19/05/2025. 
 

 
Art. 2.º - Fica concedida “Função Gratificada” - FG-1, de 37% sobre 

o valor do salário base da servidora. Embasamento Legal: Lei n.º 847/2017 e suas 
alterações 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
entra em vigor nesta data e,  posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
                               
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 5.127, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

  

 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Designar o servidor Srº. DANIEL ROSA 

MICIONERO matrícula n.º 300015, para responder pela “Secretária Municipal de 
Viação”, a presente designação será processada sem ônus para os cofres públicos, sendo 

que o servidor perceberá seus proventos pelo cargo de origem.  Lei Municipal nº 1.397 de 

29 de abril de 2025. 

                                           

 
Art. 2º -.  Revogadas as disposições em contrário, a presente 

portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 

 

APARECIDO BUZATO  
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238  

               ________________________________________________________________________________ 
  

 
PORTARIA N.º 5.128, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR a servidora pública municipal Sr.ª Ana Paula Dias 

Carvalho, portadora da matrícula funcional n.º 200564, para responder pela função de 

“Agente de Contratação e Pregoeira” do Município de Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os 

atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria n.º 5.099 de 19 de maio de 2025. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

 

 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 

 

 

                 

PORTARIA N.º 5.129, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
               

RESOLVE : 
 

REVOGAR a portaria n.º 5.055, DE 09/05/2025 que 

designou o servidor público municipal Sr. Mario Rosano dos Santos, matrícula 
200704, para responder como Chefe da Divisão de Administração e Planejamento do 

município de Lidianópolis, estado do Paraná.  

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 

 

 

                 

PORTARIA Nº  5.130, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
               

RESOLVE : 
 

Designar, o servidor público municipal Sr. JORGE LUIZ 
DE CARVALHO, matrícula 200832, para responder como Chefe da Divisão de Esporte 

Amador do município de Lidianópolis, estado do Paraná.  

 

Fica concedida “Função Gratificada” - FG-1, de 65% sobre 

o valor dos vencimentos, do servidor. Embasamento Legal: Lei n.º 847/2017 e 

1397/2025. 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

tem seus efeitos retroagidos a 01/06/2025, e posteriormente, será publicada no órgão 

oficial do Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 07/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA: MARIA GABRIELA ALVES PRADO-RG Nº 12.781.690-5-
SESP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.433.88 (Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Oitenta e Oito centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 10/06/2025 e término em 09/06/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO. 

 
 

                                                APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO REGIONAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 03/07/2025, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico de utilidade, destinados à 
manutenção das Secretarias do Município de Lidianópolis-PR. O valor total deste registro de preços 

é de R$ 524.699,40 (Quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta 

centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9292

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9393

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9494

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9595

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9696

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9797

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9898

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9999

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

100100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

101101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

102102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

103103

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

104104

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

105105

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

106106

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

107107

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

108108

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

109109

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

110110

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

111111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

112112

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

113113

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

114114

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

115115

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

116116

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

117117

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

118118

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

119119

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

120120

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

121121

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

122122

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

123123

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

124124

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

125125

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

126126

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

127127

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

128128

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

129129

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

130130

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

131131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

132132

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

133133

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

134134

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

135135

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

136136

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

137137

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

138138

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

139139

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

140140

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

141141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

142142

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

143143

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

144144

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

145145

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

146146

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

147147

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

148148

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

149149

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

150150

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

151151

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

152152

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

153153

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

154154

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

155155

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

156156

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

157157

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

158158

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

159159

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

160160

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

161161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

162162

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

163163

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

164164

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

165165

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

166166

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

167167

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

168168

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

169169

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

170170

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

171171

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

172172

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

173173

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

174174

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

175175

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

176176

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

177177

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

178178

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

179179

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

180180

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

181181

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

182182

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

183183

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

184184

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

185185

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

186186

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

187187

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

188188

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

189189

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

190190

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

191191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

192192

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

193193

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

194194

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

195195

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

196196

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

197197

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

198198

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

199199

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

200200

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

201201

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

202202

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

203203

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

204204

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

205205

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

206206

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

207207

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

208208

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

209209

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

210210

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

211211

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

212212

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

213213

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

214214

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

215215

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

216216

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

217217

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

218218

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

219219

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

220220

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

221221

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

222222

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

223223

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

224224

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

225225

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

226226

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

227227

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

228228

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

229229

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

230230

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

231231

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

232232

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

233233

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

234234

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

235235

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

236236

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

237237

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

238238

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

239239

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

240240

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

241241

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

242242

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

243243

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

244244

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

245245

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3737  Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 16 de Junho de 2025
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